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De: Assessoria Juridica da Prefeitura Municipal de Sanúo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Chamada Publica No 001/2019 - Processo Administrativo de Licitação N" 105/2019 .

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor famitia)
rural para alimentação escolar, conforme a Lei no 11.94712009 e Resolução FNDE n'
026n013.

Preliminarmente, temos que o PAR-ECEn fUnÍOICO é sempre procedimento de
orientação formal e legal dos atos a seÍem praticados pela Administração Pública, quando solicitado
por quem de Direito, e não é impositivo nem vinculativo, úo obstante ser imperativo que todo ato
administrativo deve seguir e observar os princípios brísicos da Administração Pública, quais sejam,
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, além das normas específicas de
cada caso concreto,

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da observação do
cumprimento dos princípios e norÍnas do Direito Administrativo Público e, em cada caso concreto,
da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidade do serviço ou
produto pelo agente público competente para tal até homologação de todo o processo

administrativo, e imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos

administrativos e devidamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a se

observar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

Com o exposto, em aruí,lise das formalidades dos atos administrativos que compõe este

Chamada Publica N' 001/2019 - Processo Administrativo de Licitação N' 105/2019, tendo
como objeto a prestação de serviço supracitado e conseqüente processo de pagamento com a

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, a equipe/comissão de Licitação do Município de

Santo Antônio do Leste/lVIT, neste ato representada pelo servidor Eriks Matos da Silva, presidente

da Comissão de Licitação, designada via Portaria n' 38312019, publicada no Jomal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso no 3.284 - ano XIV. aos 05 de agosto de

2019,submete e requer a apreciação jurídica e emissão de respectivo PARECER JURÍDICO o

presente processo administrativo supra citado, com objeto acima citado.

ratificando formal e legalmente todos os atos até neste momento processual.
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O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria de Educação

e Cultura, por sua titular Sra. Claudilene Oliveira dos Santos, designada via Portaria n" 00212017 ,

devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - no

2.638 - ano XII - de 0310112017. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e administrativas
aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria
de Contabilidade, Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se
formalmente nos termos requeridos e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste
Processo Administrativo, sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos termos deste PARECER,
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DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e
procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento, devem

observar os Principios Constitucionais da Legalidade, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e

Eficiência, e a não observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal,

conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas nonnas vigentes.

A Constituição Federal em seu artigo 22, inciso XXVII atrai para si a competência exclusiva
de legislar sobre contratos e licitações públicas, por conseguinte, toda norma complementar,
ordinária, regulamentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros Constitucionais ali
inseridos, tais como as lei sno 8.666193 e no 8.745193. A nossa Carta Magna em seu art. 37, inciso
XXI, dispõe que as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes.

Porém, como se observa na lei no 11. 947109, em seu art. 14, § l', poderá nesta pauta o

processo de licitação ser dispensado, pois assim dispõe o dispositivo citado:

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo
FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 3094 (trinta por cento)

deverão ser utilizados na aquisiçdo de gêneros alimentícios
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar
rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos

da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e

comunidades quilombolas. § 1o A aquisição de que trota este

artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento
licitatório, desde que os preços sejam compotíveis com os

vigenles no mercado local, observando-se os princípios
inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos
atendam às exigências do conÍrole de qualidade estabelecidas
pelas normas que regulamenÍom a matéria.

I
lp*de sêneros alimenticios. Parásrafo
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Conseguinte, conclui-se que as aquisições de alimentos por meio de procedimento de
dispensa de licitação é uma faculdade dada ao ente público, não existindo óbices para que os
gêneros alimentícios sejam adquiridos por meio de processo licitatório regular, respeitando-se o
percentual reservado à Agricultura e/ou Empreendedorismo Familiar.

Após regulamentar a Lei n' 11.94712009, o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - CDIFNDE, editou a Resolução n' 2612013, que normatiza a
aquisição de gêneros alimenticios no âmbito do PNAE, pois assim descreve:

Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no
âmbito do PNAE serão utilizados exclusivamente na aquisição
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qualquer item ou serviço, com exceção dos gêneros
alimentícios, deverá estar desvinculada do processo de compra
do PNAE.

Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do
PNAE, deverá obedecer ao carüpio planejado pelo
nutricionista, observando as diretrizes desta Resolução e deverá
ser realizada, sempre que possível, no mesmo ente.federativo em

que se localizam as escolas, priorizando os alimentos orgônicos
e/ou agroecológicos.

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNÁE
deverá ser realizada por meio de licitação pública, nos termos
da Lei no 8.666/1993 ou da Lei n" 10.520, de 17 de julho de

2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento licítatório, nos

termos do art. 14 da Lein" 11.947/2009.

§1" Quando a EEx. optar pela dkpensa do procedímento
licitatório, nos termos do art. 14, §l'da Lei n" 11.947/2009, a
aquisição seráfeita mediante prévio chamada pública.

§2' Considera-se chamada pública o procedímento

adminisÍrativo voltado à seleção de proposta específica para
aquisição de gêneros alimentícios proveníentes da Agricultura
Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurois ou suas

organizações.

Art. 21 Será dada, mensalmente, publicidade das informações
referentes ao processo de aquisição de gêneros alimentícios em

órgão de divulgaçõo oficial ou em quadro de avisos de amplo
acesso público.

Desta forma, resta claro que a Resolução CD/FNDE rf 2612013 vinculou a faculdade pela

dispensa do procedimento licitatório em relação as aquisições realizadas junto à Agricultura
Familiar e/ou Empreendedores familiares, asseverando paÍa este fim o procedimento administrativo
denominado CHAMADA PÚBLICA, vindo logo adiante, o próprio § 2o do artigo 20 da Resolução

CD/FNDE n' 2612013 a definir a chamada pública como "o procedimento adminisnativo voltado à
seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura
Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações."

Por todo o exposto se depreende que a Chamada Pública, é o instrumento mais adequado
para atender ao percentual mínimo obrigatório de 30% (trinta por cento) de aquisição de alimentos
da agricultura familiar, desde que voltadas a aquisição de produtos da agricultura familiar, e em
concordância com as mesmas normas aqui apresentadas.
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Quanto aos requisitos e procedimentos para a aquisição de produtos da agricultura familiar
para a alimentação escolar mediante a dispensa de processo licitatório, estabelecidos pela Resolução

CD/FNDE n' 2612013 após analise, observou-se estarem presentes.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizat o procedimento para

finalidade supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da

Chamada Públic4 em análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo
prosseguimento normal deste até a homologação.

Pelo exposto, temos e havemos que o Chaooada luhlica N' 001/2019 -
A de l0 análise formal e dos rocedimentos
adotados. está aoto oara sesuir-se os demais atos. até homo losacão e. anó homolosacão.
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\'' contratacão e demais atos administrativos,

E O PARECER!

Santo de Antonio do Lestefv{T, 14 de agosto de 2019.

I
*. t 

". 
i* l- /'n-'t'-- -'''-

Jessika Sheyenne Floriano Cardoso
Assessor Jurídico Especial do Gabinete do Prefeito
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